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ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2020. 

 

Aos 30 dias do mês de março de 2020, às 17:15 horas, na Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Passa Sete/RS, durante a suspensão da 2ª Sessão Extraordi-

nária, realizou-se a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Desenvolvimento 

Social, estando presente os Vereadores CRISTIANI CALHEIRO JUNG - MDB (Pre-

sidente), GILMAR LUIZ MORSCH (Vice-Presidente) e GERSON LUIZ LOPES (Mem-

bro), acompanhados da Assessora Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 60.217. Aberta 

a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise 

e a discussão do(s) seguinte(s) Projeto(s) de Lei: a) Projeto de Lei n 007/2020: 

autoriza o Poder Executivo a incluir ELEMENTO DE DESPESA no Plano Plurianual 2018-

2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 e na Lei Orçamentária Anual de 2020; a 

abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2020 até o montante de R$ 100.000,00 

(cem mil reais) e dá outras providências; b) Projeto de Lei nº 008/2020: reconhece a CA-

LAMIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Munici-

pal nº 2.003, de 20 de março de 2020, autoriza a prorrogação de vencimento de dívidas de 

natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020, e dá outras providências. Após 

amplo estudo, os integrantes da Comissão exararam parecer pela legalidade do(s) refe-

rido(s) projeto(s), devendo prosseguir à deliberação do Plenário, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. O Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada 

a presente ata, que vai assinada pela Presidente e demais presentes. 
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